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TERMO DE REFERÊNCIA  

1. OBJETO 

Realização de dispensa eletrônica para aquisição de uniformes padronizados para 
Treinadores, Comissões Técnicas, Professores de Iniciação Esportiva, Dirigentes 
Esportivos e Equipe de Modalidade Coletiva, a serem utilizados em treinos, 
campeonatos internos e competições fora de Itajaí. 

1.1. Especificações e quantidades 

 
VIDE ANEXO I – requisitos 
indispensáveis e padrão de 
qualidade – modelos de serigrafia 

    

ITEM DESCRIÇÃO UNID  QTE Vl. Un Valor Total 

1 Camisetas Dry fit manga curta cor preta 
Tamanho P – para dirigentes 

Unid. 15 R$ 
36,26 

R$ 543,90 

2 Camisetas Dry fit manga curta cor preta 
Tamanho M – para dirigentes 

Unid. 15 R$ 
36,26 

R$ 543,90 

3 Camisetas Dry fit manga curta cor preta 
Tamanho G – para dirigentes 

Unid. 15 R$ 
36,26 

R$ 543,90 

4 Camisetas Dry fit manga curta cor 
cinza/prata 
Tamanho P – para comissão técnica 

Unid. 20 R$ 
36,26 

R$ 725,20 

5 Camisetas Dry fit manga curta cor 
cinza/prata 
Tamanho M – para comissão técnica 

Unid. 40 R$ 
36,26 

R$ 1.450,40 

6 Camisetas Dry fit manga curta cor 
cinza/prata 
Tamanho G – para comissão técnica 

Unid. 20 R$ 
36,26 

R$ 725,20 

7 Camisetas Dry fit manga curta cor 
cinza/prata 
Tamanho GG – para comissão técnica 

Unid. 20 R$ 
36,26 

R$ 725,20 

8 Camisetas Dry fit manga curta cor azul 
cobalto 
Tamanho P – para professores 

Unid. 30 R$ 
36,26 

R$ 1.087,80 

9 Camisetas Dry fit manga curta cor azul 
cobalto 
Tamanho M – para professores 

Unid. 40 R$ 
36,26 

R$ 1.450,40 

10 Camisetas Dry fit manga curta cor azul 
cobalto 
Tamanho G – para professores 

Unid. 40 R$ 
36,26 

R$ 1.450,40 

11 Camisetas Dryfit manga curta cor azul 
cobalto Tamanho GG – para professores 

Unid. 20 R$ 
36,26 

R$ 725,20 
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12 Camisetas Dry fit manga curta cor azul 
marinho - Tamanho P 

Unid. 7 R$ 
36,26 

R$ 253,82 

13 Camisetas Dry fit manga curta cor azul 
marinho - Tamanho M 

Unid. 12 R$ 
36,36 

R$ 436,32 

14 Camisetas Dry fit manga curta cor azul 
marinho - Tamanho G 

Unid. 6 R$ 
36,26 

R$ 217,56 

15 Camisetas Dry fit manga curta cor 
amarelo canário - Tamanho P 

Unid. 7 R$ 
36,26 

R$ 253,82 

16 Camisetas Dry fit manga curta cor 
amarelo canário - Tamanho M 

Unid. 12 R$ 
36,36 

R$ 436,32 

17 Camisetas Dry fit manga curta cor 
amarelo canário - Tamanho G 

Unid. 6 R$ 
36,22 

R$ 217,32 

18 Calção Esportivo Dry fit cor azul marinho 
tamanho P 

Unid 7 R$ 
33,60 

R$ 235,20 

19 Calção Esportivo Dry fit cor azul marinho 
tamanho M 

Unid 12 R$ 
33,60 

R$ 403,20 

20 Calção Esportivo Dry fit cor azul marinho 
tamanho G 

Unid 6 R$ 
33,60 

R$ 201,60 

21 Calção Esportivo Dry fit cor amarelo 
canário - tamanho P 

Unid 7 R$ 
33,60 

R$ 235,20 

22 Calção Esportivo Dry fit cor amarelo 
canário - tamanho M 

Unid 12 R$ 
33,60 

R$ 403,20 

23 Calção Esportivo Dry fit cor amarelo 
canário - tamanho G 

Unid 6 R$ 
33,60 

R$ 201,60 

    TOTAL R$ 13.466,66 

 

1.2. Da natureza do objeto 
O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, respeitando a vedação 
do art. 20 da Lei Federal nº 14.133/2021 e regulamento do Decreto Municipal Nº 12840/2023. O 
objeto desta contratação possui natureza caracterizada como comum, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

O presente termo de Referência tem por objetivo a aquisição de Uniformes padronizados para 
Treinadores, Comissões Técnicas, Professores de Iniciação Esportiva, Dirigentes Esportivos e 
Equipe de Modalidade Coletiva é necessária para padronizar a identidade visual dos profissionais 
da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de Itajaí, facilitar sua identificação nas atividades 
esportivas e fortalecer a imagem institucional do município. 
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Da mesma forma, a compra de dois jogos de camiseta e calção para cada equipe de modalidades 
coletivas que representa Itajaí em competições oficiais tem como objetivo garantir a 
apresentação adequada dos atletas, promover o sentimento de pertencimento e contribuir para 
a valorização do esporte local. Os uniformes são fundamentais para a organização, disciplina e 
visibilidade das equipes nas competições. 
Foi constatado o estado lastimável dos uniformes existentes, com peças incompletas, 
desgastadas ou fora de padrão, tornando inviável sua reutilização. Essa condição inviabiliza a 
apresentação adequada dos profissionais e atletas nas atividades esportivas e competições. 
Adicionalmente, a ausência de uniformes padronizados para os treinadores e comissões técnicas 
pode impedir seu acesso às quadras durante os jogos, uma vez que muitas competições exigem 
identificação visual adequada. A falta de padronização compromete a organização, a imagem 
institucional e até a atuação das equipes em momentos decisivos. 
Dessa forma, a aquisição dos novos uniformes é uma medida necessária para assegurar a 
participação digna e organizada das equipes de Itajaí nas competições e demais eventos 
esportivos.  
3. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 

A referida contratação da solução escolhida será realizada por dispensa eletrônica, 
conforme artigo 75, inciso II, da Lei n. 14.133/2021. O critério de julgamento será o menor 
preço global. 

4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

 
4.1. Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de 
preços (para análise da equipe técnica na fase de julgamento da proposta final 
de preços):  
 
(x) Não 

 
4.2. Será exigido amostra dos produtos: 
(x) Sim 
 
Prazo para apresentação: Até 5 dias úteis após a notificação da licitante vencedora, 
conforme cronograma do edital, para garantir a validação antes da produção em larga 
escala.   
Quantidade de amostras: 1 unidade de cada item e tamanho, especificado no 
Termo de Referência, totalizando:   
Camisetas Dry Fit (Dirigentes, Cor Preta): 3 amostras (1 P, 1 M, 1 G).   
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Camisetas Dry Fit (Comissão Técnica, Cor Cinza Prata): 4 amostras (1 P, 1 M, 1 G, 1 
GG).   
Camisetas Dry Fit (Professores, Cor Azul Cobalto): 4 amostras (1 P, 1 M, 1 G, 1 GG).  
Camisetas Dry Fit com Estampa (Azul-Marinho): 3 amostras (1 P, 1 M, 1 G).   
Camisetas Dry Fit com Estampa (Amarelo Canário): 3 amostras (1 P, 1 M, 1 G).   
Calções Dry Fit (Azul-Marinho): 3 amostras (1 P, 1 M, 1 G).   
Calções Dry Fit (Amarelo Canário): 3 amostras (1 P, 1 M, 1 G).   
Total: 23 amostras.   
 
Unidade técnica responsável pela análise das amostras: Setor de Planejamento e 
Execução da FMEL, sob coordenação de Welligton Batista de Jesus, Responsável 
pela Fiscalização.   
 
Local de entrega das amostras: Sede da Fundação Municipal de Esportes e Lazer 
(FMEL), localizada na rua Alberto Werner, 44, bairro Vila Operária, Itajaí/SC, no horário 
das 13h às 19h), mediante protocolo de recebimento. 

 
4.3. Será exigida prova de conceito? 

( x) Não 

(  ) Sim 
 
4.4. Será exigida carta de solidariedade? 

( x ) Não 

(  ) Sim 
 

4.5. Será exigida garantia de proposta? 

(x ) Não 

(  ) Sim 

As propostas deverão ter validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data da sua 
apresentação, independente de declaração da empresa. 

Os materiais deverão ser entregues pela contratada sem custos para a contratante.  
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5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Para fornecimento dos objetos pretendidos, os eventuais interessados deverão comprovar que 
atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os 
seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021:  

a) Documento de identificação com foto dos responsáveis legais; 

b) Contrato Social; 

c) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;  

d) Certidão Simplificada, se for o caso;  

e) Prova de regularidade de débitos relativos a Tributos Federais conjunta com a Dívida Ativa da 
União. A prova de regularidade com Secretaria da Receita Federal, Dívida Ativa da União e com 
o INSS, poderá ser através da Certidão Unificada prevista na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 
1.751 de 02/10/2014; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;  

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da proponente; 

h) Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas; 

i) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;  

j) Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias, quando não 
constar expressamente no corpo da Certidão o prazo de validade dela 

k) Alvará de Funcionamento e Localização; 

l) Declaração de Ausência de Vínculos.   

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis no último 2 (dois) últimos exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, compreendendo os respectivos termos de abertura e 
encerramento do livro diário, registrado na junta comercial, com a DHP do contador que 
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assinou o balanço; que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios; podendo ser atualizado, por índices 
oficiais, quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

b) A boa situação financeira da licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 01 (um), resultantes da aplicação 
das 7-7- Fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial: 

 

I) Índice de Liquidez Geral (LG) acima de 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula:  

AC + RLP 

LG= --------------------- ≥ 1,0 

PC + ELP 

 

II) Índice de Liquidez Corrente (LC) acima de 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula:  

AC 

 LC= -------------- ≥ 1,0  

PC 

 

III) Índice de Solvência Geral (SG) acima de 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula: 

 

AT  

SG= ------------------- ≥ 1,0  

PC + ELP 

AC + RLP 

LG= --------------------- ≥ 1,0 

PC + ELP 

 AC 

LC= -------------- ≥ 1,0 

 PC 

     AT 

SG= ------------------- ≥ 1,0 

            PC + ELP 
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IV) Índice de Endividamento Geral (EG) menor ou igual a 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula: 

 

PC + ELP 

EG = --------------------- <= 1,0 

AT 

Notas: 

AC = Ativo Circulante 

PC = Passivo Circulante 

RLP = Realizável a Longo Prazo 

ELP = Exigível a Longo Prazo 

AT = Ativo Total 

c) Empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenham Balanço de 
encerramento do exercício, deverão apresentar Demonstrações Contábeis, consolidando seus 
direitos, obrigações e patrimônio líquido, relativos ao período de sua existência, e o balanço de 
abertura registrado na Junta Comercial com a DHP do contador que assinou o balanço; 

d) Certidão Negativa de Falência ou Concordata ou Recuperação Judicial expedida pelo 
distribuidor da sede da empresa, datada de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores a data de 
abertura dos envelopes. OBS: As empresas em recuperação judicial, devem apresentar certidão 
emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório. 

e) Comprovação de que a empresa possui capital mínimo ou valor do patrimônio líquido no valor 
de 10% do valor do orçamento estimado do edital, através de apresentação do balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1 Prazo de entrega/execução 

 PC + ELP 

EG = --------------------- <= 1,0 

                     AT 
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Até 10 dias contados do dia seguinte ao recebimento da Nota de Empenho, 
Autorização de Fornecimento ou documento equivalente. 
 
6.2. Local, horário e endereço de entrega 

Sede da FMEL, situada na rua Alberto Werner, 44, bairro Vila Operária, Itajaí/SC. 
Das 13h às 19h. 

 

6.3. Bens perecíveis 

( x) Não 

6.4. Garantia de execução do contrato 

Será exigida garantia de execução do contrato, nos moldes dos artigos 96 a 102 da 
Lei nº 14.133/21, em valor correspondente a .......... % do valor total do contrato? 

(x ) Não 

6.5. Garantia do produto/serviço, manutenção e assistência técnica 

( x ) Garantia e/ou assistência técnica 

Especificar condições: 

Garantia legal de 90 dias, contra defeitos de fabricação. 

 
 

7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 
7.1 Da contratada 

Obriga-se a empresa vencedora: 

a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência 
do Contrato, limitada ao quantitativo de cada item; 

b) ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes, 
em consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e 
especificações determinadas pela legislação em vigor; 

c) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do 
objeto; 
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d) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto 
contratado; 

e) manter, durante a vigência da contratação, todas as condições de 
habilitação e qualificações exigidas; 

f) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais 
causados à Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos 
de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de 
segurança, quando da execução do fornecimento; 

g) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de 
natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, 
ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do 
objeto contratado; 

h) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a 
contratante por todo o período de contratação; comunicando, 
imediatamente, o Contratante em caso de alteração; 

 

 

7.1 Da contratante 

Obriga-se a Administração/Contratante: 

a) comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos 
objetos entregues; 

b) efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento 
estipulada na licitação e  no Contrato; 

c) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação 
dos serviços, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em 
registro próprio as falhas e solicitando as medidas corretivas; 

d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das 
especificações do contrato; 

e) observar para que durante a vigência da contratação sejam cumpridas as 
obrigações assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

g) prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados. 
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8. DO CONTRATO 
 

8.1.  INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
  ( x ) Autorização de Fornecimento 

 
8.2. VIGÊNCIA 

  (x ) O prazo de vigência da contratação é de 30 dias, contados da data da autorização de     
fornecimento. 

8.3. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
Gestor: 

Nome:  Roberto de Sá Prudêncio 

Cargo:  Diretor de Desporto e Rendimento 

Matrícula: 2070101 

E-mail: roberto.prudencio@itajai.sc.gov.br 

 

Fiscal de Execução do Contrato: 

Nome: Welligton Batista de Jesus 

Cargo: Diretor de Desporto e Lazer Comunitário 

Matrícula: 2261602 

E-mail: welligton.jesus@itajai.sc.gov.br 

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
Recebimento do Objeto 

9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo/a responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta. 
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Itajaí, 25 de junho de 2025 

 

 
Anna Carolina Cristofolini Martins 

Superintendente Administrativa das Fundações 
 
 
 
 
 
 

Daniel dos Passos 
Diretor Executivo da FMEL 

 

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo detalhado. 

Da forma de pagamento 

9.4 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, 
revestida do aceite da autoridade competente e responsável pela Fundação Municipal 
de Esporte e Lazer - FMEL, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente, indicadas pelo Contratado em sua proposta comercial. 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas correrão por conta da dotação: 475 – 3390 – Manutenção esportiva 

11. DO VALOR ESTIMADO 
O valor máximo estimado será de R$ 13.466,66 (treze mil, quatrocentos e sessenta e seis reais 
e sessenta e seis centavos). 
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ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E MODELOS 
 

 Requisitos indispensáveis: 

 Camisetas e calções em tecido Dry Fit (mínimo 90% poliéster, até 10% elastano), com 
respirabilidade, secagem rápida e resistência a lavagens. 

 Personalização com logotipo da FMEL e inscrições (ex.: “Itajaí”) por serigrafia ou 
sublimação, conforme especificado no Documento de Formalização de Demanda. 

 Critérios de sustentabilidade: Uso de embalagens recicláveis e preferência por tecidos 
com certificação ambiental (ex.: poliéster reciclado), alinhados ao Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis (AGU) e ao Plano Municipal de Gestão Integrada de 
Resíduos Sólidos de Itajaí. 

 Padrões mínimos de qualidade: 

 Conformidade com as normas ABNT para vestimentas esportivas, garantindo 
ergonomia e segurança. 

 Camisetas: Costuras reforçadas, gola arredondada, bainha nas mangas e base, 
tamanhos P, M, G, GG. 

 Calções: Cós elástico com cordão, forro interno, costuras reforçadas. 
 Garantia mínima de 90 dias contra defeitos de fabricação. 
 Amostra de cada item e tamanho para validação antes da produção. 
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